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Ofício nO24/P
Goiânia, 17 de fevereiro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Atenciosamente,

Depu~ PEIXOTO
I

-PRESI NTE-

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
n° 25, extraído do Processo Legislativo n° 2021007337, aprovado em sessão realizada no dia
16 de fevereiro do corrente ano, de autoria do Deputado CORONEL ADAILTON, que dispõe
sobre o reconhecimento do bem que especifica como patrimônio cultural imaterial goiano.

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 25, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
LEI N° , DE DE DE 2023.

Dispõe sobre o reconhecimento do bem que
especifica corno patrimônio cultural
imaterial goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Festa da Caçada da Rainha, realizada anualmente no Município de
Colinas do Sul, fica reconhecida corno patrimônio cultural imaterial goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 16 de
fevereiro de 2023.

Deputado VIRMONDES C INEL
- fO SECRETÁRIO -



GOIANIA, TERÇA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2023

ANO 186 - DIÁRIO OFICIAUGO N" 23.995

SUPLEMENTO
Art. 2° São objetivos desta certificação:

I - distinguir e homenagear empresas que incentivem o
desenvolvimento de pessoal capacitado a atender pessoas com
deficiência auditiva;

PORTARIA N° 336, DE 7 DE MARÇO DE 2023

11 - estimular as empresas a capacitar seus funcionários para
a utilização da Libras com seus clientes;

111 - promover a inclusão social das pessoas com deficiência

auditiva.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1° do
Decreto nO9.375, de 2 de janeiro de 2019, também tendo em vista
o que consta do Processo nO202300013000490,

RESOLVE:

Protocolo 364812

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 7 de março de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

Protocolo 364854

JORGE Luís PINCHEMEL

Art. 2° Retificar o número de ordem 3 do art. 7° do Decreto
de 6 de março de 2023, publicado na página 6 do Suplemento
Extra do Diário Oficial nO 23.994, de mesma data (Protocolo
n0 364515), somente na parte em que nomeou MARCILENE
LOUREDO DE BESSA, CPF n° **•. 509.961-**, para o cargo em
comissão de Assessor Especial "AE 2" , da Secretaria de Estado da
Administração, com lotação na Secretaria-Geral de Governo, para
considerar o seu nome como sendo "MARCILENELOURÊDO DE
BESSA NASCIMENTO", mantidos os demais termos.

Goiânia, 7 de março de 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em' vigor na data de sua

publicação.

Art. 1° Retificar o número de ordem 26 do art. 5°do Decreto
de 6 de março de 2023, publicado na página 5 do Suplemento Extra
do Diário Oficial nO23.994, de mesma data (Protocolo nO364515),
somente na parte em que exonerou MARCILENE LOUREDO DE
BESSA, CPF nO**•. 509.961-.*, do cargo em comissão de Assessor
"A3", da Secretaria de Estado da Administração, para considerar
o seu nome como sendo "MARCILENE LOURÊDO DE BESSA
NASCIMENTO", mantidos os demais termos.

Dispõe sobre o reconhecimento do bem
que especifica como patrimônio cultural
imaterial goiano.

LEI N° 21.806, DE 7 DE MARÇO DE 2023
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11 - aS empresas participantes deverão apresentar metas e
diagnósticos, bem como o programa de incentivo à aprendizagem
de Libras.

I - a inscrição das empresas será voluntária, por meio de

termo de adesão;

. Art. 3° O Selo será concedido pelo Estado de Goiás'
acompanhado de diploma e certificado, observados os seguintes

aspectos:

CORONELADAILTON
Deputado Estadual

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art, 1° A Festa da Caçada da Rainha, realizada anualmente
no Município de Colinas do Sul, fica reconhecida como patrimônio
cultural imaterial goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 7 de março de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

CORONEL ADAILTON
Deputado Estadual

Protocolo 364816

PORTARIA N° 338, DE 7 DE MARÇO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1° do
Decreto nO9.375, de 2 de janeiro de 2019, também tendo em vista
o que consta do Processo nO202300013000491,

RESOLVE:

Art, 1° Retificara número de ordem 32 do art. 5°do Decreto
de 6 de março de 2023, publicado na página 5 do Suplemento Extra
do Diário Oficial nO23.994, de mesma data (Protocolo nO364515),
somente na parte em que exonerou PAULA JÉSSYKA DA CRUZ,
CPF nO**•. 861.071- •• , do cargo em comissão de Assessor "A3" ,
da Secretaria de Estado da Administração, para considerar o seu
nome como sendo "PAULA JESSYKA DA CRUZ STIVAL", mantidos
os demais termos.

Estado de Goiás

Imprensa Oficial do Estado de
Goiás
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